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Onde consta:   

 

1.2.3  Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, ... 

  
Leia-se: 

 

1.2.2  Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, ... 

  
Onde consta:   

 

4.2 .... 

 
XVI. Fica dispensado de comprovar o requisito constante no item VIII, o pré-

candidato que tenha exercido, por no mínimo 1 (um) ano, a função de conselheiro tutelar. 

 
Leia-se: 

 

4.2 .... 

 
XVI. Fica dispensado de comprovar o requisito constante no item XIII, o pré-

candidato que tenha exercido, por no mínimo 1 (um) ano, a função de conselheiro tutelar. 

 

Onde consta:   

 

13 ... 

11.3 Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido o maior 

número de votos. 

 

11.3 Os candidatos eleitos têm o direito de, durante .... 



Leia-se: 

 

13 ... 

13.4  Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido o maior 

número de votos. 

 

13.5 Os candidatos eleitos têm o direito de, durante .... 

 

 

São Bernardo do Campo, 31 de março de 2023. 
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